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QUADRO INFORMATIVO  
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 110/2026  
PROCESSO Nº 01/000884/2026  

CÓDIGO DA UASG: 930452  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: DE 29/05/2026 ATÉ 09/06/2026 às 
08h59.  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2026 das 09:00 horas às 15:00 horas.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MANGUEIRAS DE INCÊNDIO PARA O 
SISTEMA DE INCÊNDIO DA SEDE DO SEBRAE, LOCALIZADA À RUA VERGUEIRO, 1117 – BAIRRO: PARAISO, 

SÃO PAULO - SP 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 
A empresa participante deverá apresentar a proposta com a precificação conforme Quadro anexo ao 
Termo de Referência da página 11  

➢ Enviar portifólio e/ou catálogo do produto ofertado para análise e aprovação do Sebrae  
 
 
Serão desclassificadas as propostas: 

• Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste instrumento. 

• Que apresentarem valores inexequíveis. 

• Cabe a participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

• A falta de retorno do participante poderá ocasionar em desclassificação 
 
 
Documentos que a empresa contratada deverá apresentar: 

• SICAF (cadastramento e regularidade); 

• Cartão CNPJ atualizado; 

• Contrato Social; 

• Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) (RG e CPF e/ou CNH). 
 

Qualquer dúvida referente a dispensa eletrônica favor entrar em contato com Willian no email: 
willianb@sebraesp.com.br 

 

 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1 OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de mangueiras de incêndio para o sistema de incêndio 
da sede do sebrae, localizada à Rua Vergueiro, 1117 – bairro: Paraiso, São Paulo -SP 
 
 
 
2 JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A CONTRATADA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA IDENTIFICOU A 
NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DOS HIDRANTES LOCALIZADOS NOS 
6º, 11º E 19º ANDARES, POR NÃO ESTAREM EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS TÉCNICOS E 
NORMATIVOS APLICÁVEIS. 
2.2. SENDO ASSIM, FAZ-SE NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) MANGUEIRAS NOVAS, A FIM DE 
MANTER EM CONFORMIDADE TODOS OS ABRIGOS DE HIDRANTES, BEM COMO POR SE TRATAR DE ITEM 
FUNDAMENTAL PARA A PREVENÇÃO E O COMBATE A INCÊNDIOS. 
 
 
 
3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS 
 
3.1. MANGUEIRA DE INCÊNDIO 1.1/2 TIPO 2 DE 15 METROS 
 
 
 
4 LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 
4.1. O LOCAL PARA ENTREGA SERÁ NA SEDE DO SEBRAE, SITUADO NA RUA VERGUEIRO, 1117, BAIRRO: 
PARAISO, CIDADE: SÃO PAULO/SP, CEP: 01504-001 AOS CUIDADOS DE MARIA ALVES DA SILVA. 
PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 15 DIAS. 
 
 
 
5 GARANTIA 
 
5.1. A GARANTIA DE FORNECIMENTO DO PRODUTO, DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA E ACEITE DO SEBRAE. 
5.2. TODO PRODUTO ENTREGUE DEVE CONTER SEU MANUAL DE MONTAGEM, E INSTRUÇÕES DE USO E 
CONSERVAÇÃO, O MATERIAL DEVE SER FORNECIDO PELO FABRICANTE DE CADA PRODUTO. 
5.3. DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR TODA ASSISTÊNCIA 
NECESSÁRIA À EQUIPE DE COLABORADORES DO SEBRAE, SEMPRE QUE ACIONADA, PARA 
ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS E EXECUÇÃO DE AJUSTES NOS ITENS FORNECIDOS PELA MESMA, SEM 
QUALQUER ÔNUS PARA O SEBRAE. 
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6 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO E 
RESPECTIVOS ANEXOS: 
6.1.1. ENTREGAR O OBJETO DO CONTRATO, CUMPRINDO OS PRAZOS, QUANTIDADES, CARACTERÍSTICAS, 
DETALHAMENTOS E NÍVEIS QUALITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE INSTRUMENTO E EVENTUAIS ANEXOS 
QUE FAÇAM PARTE DESTA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E COMPRA. 
6.1.2. MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS PARA A CONTRATAÇÃO. 
6.1.3. PRESTAR INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE QUAISQUER ATOS OU FATOS QUE 
ENVOLVAM A CONTRATADA E QUE ESTEJAM ASSOCIADOS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, BEM 
COMO ATENDER PRONTAMENTE ÀS SOLICITAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO CONTRATANTE; 
6.1.4. APRESENTAR CÓPIA DAS ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS; 
6.1.5. DESIGNAR FORMALMENTE PROFISSIONAL QUE SEJA RESPONSÁVEL PELO RELACIONAMENTO 
ESTRATÉGICO COM O CONTRATANTE, COM AUTONOMIA PARA TOMADA DE DECISÕES QUE IMPACTEM 
NO BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DE PRODUTOS, INFORMANDO NO PRAZO DE ATÉ 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO O E-MAIL, TELEFONE E NOME DO RESPECTIVO 
RESPONSÁVEL, MANTENDO ATIVOS E OPERACIONAIS OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO PELOS QUAIS SERÃO 
REALIZADAS AS INTERAÇÕES ENTRE AS PARTES.  
6.1.6. DISPONIBILIZAR TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CONTRATANTE SUPERVISIONAR, 
FISCALIZAR, AVALIAR E AUDITAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTE CONTRATO, SOB OS ASPECTOS 
TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO;  
6.1.7. PROVIDENCIAR AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS 
INTEGRANTES DESTE CONTRATO, RESPEITANDO OS PRAZOS PREVISTOS, SENDO CERTO QUE ESTE PRAZO 
NÃO SE CONFUNDE COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
6.1.8. REGISTRAR EM RELATÓRIOS DE ATENDIMENTO TODAS AS REUNIÕES DE SERVIÇO ENTRE O 
CONTRATANTE E A CONTRATADA, DEVENDO SER ENVIADO AO CONTRATANTE NO PRAZO MÁXIMO DE 
02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, PODENDO O CONTRATANTE SOLICITAR CORREÇÕES;  
6.1.9. NÃO CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE CONTRATO EM QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA, SALVO 
COM ANUÊNCIA DO CONTRATANTE. 
6.1.10. NÃO UTILIZAR A MARCA SEBRAE OU QUALQUER MATERIAL DESENVOLVIDO PELO CONTRATANTE, 
SALVO QUANDO NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA; 
6.1.11. RESPONSABILIZAR-SE POR TODOS OS PREJUÍZOS A QUE HOUVER DADO CAUSA, DEVENDO 
REPARAR PRONTAMENTE QUAISQUER DANOS OU AVARIAS CAUSADOS POR SEUS FUNCIONÁRIOS OU 
TERCEIROS AOS BENS DO CONTRATANTE OU DE TERCEIROS, FACULTANDO AO CONTRATANTE O DIREITO 
DE RETENÇÃO SOBRE O PAGAMENTO DEVIDO À CONTRATADA, COMO MEIO JURÍDICO PARA O 
RESSARCIMENTO DOS REFERIDOS DANOS;  
6.1.12. EVENTUAIS SUBCONTRATAÇÕES DEVERÃO SER PREVIAMENTE AUTORIZADAS PELO 
CONTRATANTE, SENDO ADMITIDA APENAS EM RELAÇÃO A SERVIÇOS ESPECÍFICOS E ÀS EXPENSAS E 
RISCOS DA CONTRATADA;  
6.1.13. A SUBCONTRATAÇÃO NÃO ISENTARÁ A CONTRATADA DE SUAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS, VEDADA A OPOSIÇÃO DE QUALQUER EXCEÇÃO, RESTRIÇÃO, 
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO TOTAL OU PARCIAL, QUE TENHA EM RELAÇÃO AO SUBCONTRATADO 
OU QUE ESTE TENHA CONTRA ELE;  
 
 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO 
E RESPECTIVOS ANEXOS: 
6.2.1. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, NOS ASPECTOS TÉCNICOS, 
DE SEGURANÇA, DE CONFIABILIDADE E QUAISQUER OUTROS DE SEU INTERESSE, ATRAVÉS DE PESSOAL 
PRÓPRIO OU DE TERCEIROS DESIGNADOS PARA ESTE FIM; 
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6.2.2. MONITORAR O PRAZO, A QUANTIDADE, A QUALIDADE E OS NÍVEIS DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
PRESTADOS, CONFORME APLICÁVEL, RESERVANDO-SE O DIREITO DE REJEITAR TOTAL OU PARCIALMENTE 
AQUELES QUE ESTEJAM EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTRATUAIS. O CONTRATANTE 
PODERÁ SUSPENDER O PAGAMENTO ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO, GARANTINDO QUE O 
OBJETO CONTRATADO SEJA EXECUTADO EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS PACTUADOS;  
6.2.3. NOTIFICAR, FORMALMENTE, A CONTRATADA SOBRE AS IRREGULARIDADES OBSERVADAS NO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO, POSSIBILITANDO A CONTRATADA A REGULARIZAÇÃO DE TAIS PONTOS; 
6.2.4. SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DE QUALQUER EMPREGADO E/OU PREPOSTO DA CONTRATADA, 
QUANDO O OBJETO DO CONTRATO FOR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FOR VERIFICADA A FALTA DE 
QUALIFICAÇÃO, ZELO E DEDICAÇÃO NA EXECUÇÃO DAS TAREFAS, OU OUTROS COMPORTAMENTOS QUE 
PREJUDIQUEM AS ATIVIDADES E RESULTADOS, OBJETO DESTE INSTRUMENTO; 
 
 
 
7 VALOR 
 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

MANGUEIRA DE INCÊNDIO 1.1/2 
TIPO 2 DE 15 METROS 

Unidade 03 R$ 00,00 R$ 00,00 

 
7.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX) REAIS 
7.2. O (S) VALOR (ES) ORA DESCRITO (S) ABARCA (M) TODAS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS E 
QUAISQUER OUTRAS OBRIGAÇÕES OU DESPESAS NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL.  
 
 
 
8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA, ACOMPANHADA COM O PRODUTO/MATERIAL E 
ENCAMINHADA AO CONTRATANTE, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA 
SUA CONFERÊNCIA E ACEITE DO GESTOR DA CONTRATAÇÃO. 
8.2. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS DO ACEITE DA NOTA FISCAL. 
8.3. O CONTRATANTE NÃO ACEITARÁ RECIBO COMO DOCUMENTO FISCAL, EXCETO NAS HIPÓTESES 
LEGAIS ESPECÍFICAS EM QUE A EMISSÃO DE NOTA FISCAL SEJA DISPENSADA, DESDE QUE TAL CONDIÇÃO 
SEJA DEVIDAMENTE COMPROVADA PELO CONTRATADO.  
8.4. EM CASO DE IRREGULARIDADE NOS ITENS DOS SERVIÇOS PRESTADOS, PRODUTOS ENTREGUES OU 
NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, O PRAZO PARA PAGAMENTO SERÁ CONTADO A PARTIR DA 
CORRESPONDENTE REGULARIZAÇÃO. 
8.5. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DE TITULARIDADE DA 
CONTRATADA E/OU BOLETO BANCÁRIO. 
8.6. NO CASO DE EVENTUAL ATRASO NO PAGAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA SERÁ CALCULADA PELO IPCA, PROPORCIONAL AO PERÍODO DE ATRASO. 
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9 DADOS DE FATURAMENTO 
 
9.1. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO 
CNPJ: 43.728.245/0001-42 - IE: ISENTO 
ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, Nº 1.117 - BAIRRO: PARAÍSO - CIDADE: SÃO PAULO - UF: SP - CEP: 01504-
001 
 
 
10 GESTOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A GESTÃO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA PELA COLABORADORA MARIA ALVES DA 
SILVA - FONE (11) 3177.4923- E-MAIL: MARIASI@SEBRAESP.COM.BR 
 
 
11 VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
11.1. A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA 
CONCLUSÃO DAS ASSINATURAS DOS REPRESENTANTES LEGAIS DAS PARTES, PODENDO SER 
PRORROGADA, A CRITÉRIO EXCLUSIVO DO CONTRATANTE, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DO 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E DE CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE, MEDIANTE TERMO ADITIVO, 
CONFORME PERMISSIVOS REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 
11.2. A DECISÃO REFERENTE À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO 
CONTRATANTE, SENDO NECESSÁRIA A ANUÊNCIA EXPRESSA DA CONTRATADA, EM VIRTUDE DA 
LIBERALIDADE CONTRATUAL. 
11.3. CASO A CONTRATADA NÃO TENHA INTERESSE EM PRORROGAR O CONTRATO, DEVERÁ 
MANIFESTAR SUA INTENÇÃO POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS ANTES 
DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO CONTRATUAL. 
11.4. A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ESTARÁ CONDICIONADA À JUSTIFICATIVA FORMAL DA 
MANUTENÇÃO DO INTERESSE DO CONTRATANTE NO OBJETO DO CONTRATO, BEM COMO À 
COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS DO 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE. 
 
 
 
12 DEMAIS INFORMAÇÕES 
 
12.1. DA ANTICORRUPÇÃO 
 
12.1.1. AS PARTES CONCORDAM QUE EXECUTARÃO AS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NESTE CONTRATO DE 
FORMA ÉTICA E DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO SISTEMA SEBRAE, PREVISTOS NO 
ARTIGO 2º DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE. 
12.1.2. A CONTRATADA ASSUME QUE É EXPRESSAMENTE CONTRÁRIA À PRÁTICA DE ATOS QUE ATENTEM 
CONTRA O PATRIMÔNIO E A IMAGEM DO SISTEMA SEBRAE. 
12.1.3. NENHUMA DAS PARTES PODERÁ OFERECER, DAR OU SE COMPROMETER A DAR A QUEM QUER 
QUE SEJA, OU ACEITAR OU SE COMPROMETER A ACEITAR DE QUEM QUER QUE SEJA, TANTO POR CONTA 
PRÓPRIA QUANTO ATRAVÉS DE OUTREM, QUALQUER PAGAMENTO, DOAÇÃO, COMPENSAÇÃO, 
VANTAGENS FINANCEIRAS OU NÃO FINANCEIRAS OU BENEFÍCIOS DE QUALQUER ESPÉCIE QUE 
CONSTITUAM PRÁTICA ILEGAL OU DE CORRUPÇÃO SOB AS LEIS NACIONAIS, SEJA DE FORMA DIRETA OU 
INDIRETA QUANTO AO OBJETO DESTE CONTRATO, OU DE OUTRA FORMA QUE NÃO RELACIONADA A 
ESTE CONTRATO, DEVENDO GARANTIR, AINDA, QUE SEUS PREPOSTOS E COLABORADORES AJAM DA 
MESMA FORMA. 
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12.1.4. AS PARTES SE COMPROMETEM A ESTABELECER, DE FORMA CLARA E PRECISA, OS DEVERES E AS 
OBRIGAÇÕES DE SEUS AGENTES E/OU EMPREGADOS EM QUESTÕES COMERCIAIS, PARA QUE ESTEJAM 
SEMPRE EM CONFORMIDADE COM AS LEIS, AS NORMAS VIGENTES E AS DETERMINAÇÕES DESTE 
CONTRATO. 
 
 
13 CONFIDENCIALIDADE 
 
13.1. MANTER SIGILO, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE, SOBRE TODO E QUALQUER ASSUNTO DE 
INTERESSE DO CONTRATANTE OU DE TERCEIROS DO QUAL TOMAR CONHECIMENTO EM RAZÃO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, DEVENDO ORIENTAR SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS QUANTO À 
OBRIGATORIEDADE DA CONFIDENCIALIDADE. 
13.2. CONSIDERAM-SE "INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS" TODAS AS INFORMAÇÕES, DADOS, 
DOCUMENTOS, COMUNICAÇÕES E CONHECIMENTOS TÉCNICOS OU COMERCIAIS DE QUALQUER 
NATUREZA, FORNECIDOS, COMUNICADOS, TRANSMITIDOS OU REVELADOS POR UMA DAS PARTES 
CONTRATANTES À OUTRA, SEJA DE FORMA VERBAL, ESCRITA, ELETRÔNICA, POR FAX, DESENHOS, 
GRÁFICOS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE TRANSMISSÃO, QUE SE REFIRAM, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, ÀS ATIVIDADES, OPERAÇÕES, PROCESSOS, MÉTODOS, TÉCNICAS, PRODUTOS, 
SERVIÇOS, ESTRATÉGIAS, PLANOS DE NEGÓCIOS, KNOW-HOW, ESTUDOS, PESQUISAS, 
DESENVOLVIMENTOS, INVENÇÕES, PATENTES, MARCAS, LOGOTIPOS, DIREITOS AUTORAIS, 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS, COMERCIAIS OU TÉCNICAS, E QUALQUER OUTRA INFORMAÇÃO DE 
PROPRIEDADE OU INTERESSE DA PARTE REVELADORA. 
 
13.3. A PARTE RECEPTORA SE COMPROMETE A:  
13.3.1. UTILIZAR AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS PARA OS QUAIS 
FORAM FORNECIDAS OU COMUNICADAS;  
13.3.2. MANTER AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS EM ESTRITO SIGILO E NÃO AS DIVULGAR, 
REPRODUZIR, COPIAR, PUBLICAR OU COMPARTILHAR, SEJA DE FORMA PARCIAL OU TOTAL, COM 
TERCEIROS, SEM O PRÉVIO CONSENTIMENTO ESCRITO DA PARTE REVELADORA; 
13.3.3. EMPREGAR TODOS OS ESFORÇOS RAZOÁVEIS PARA PROTEGER AS INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, GARANTINDO SUA SEGURANÇA E EVITANDO SUA DIVULGAÇÃO NÃO AUTORIZADA, 
INCLUSIVE POR TERCEIROS;  
13.3.4. RESTRINGIR O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS APENAS AOS FUNCIONÁRIOS, 
COLABORADORES OU TERCEIROS QUE NECESSITEM CONHECER TAIS INFORMAÇÕES PARA O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO, SEMPRE ORIENTANDO-OS QUANTO À 
CONFIDENCIALIDADE E PROIBINDO SUA DIVULGAÇÃO A TERCEIROS; 
 
13.4. AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO SE APLICAM ÀS INFORMAÇÕES QUE: 
13.4.1. AO TEMPO DE SUA TRANSMISSÃO, OU POSTERIORMENTE, SEJAM OU VENHAM A SER DE 
DOMÍNIO PÚBLICO, CONFORME EVIDENCIADO POR PUBLICAÇÕES IDÔNEAS, DESDE QUE SUA 
DIVULGAÇÃO NÃO TENHA SIDO CAUSADA PELA PARTE RECEPTORA;  
13.4.2. ESTIVEREM NA POSSE LEGAL DA PARTE RECEPTORA POR OCASIÃO DA DIVULGAÇÃO, DESDE QUE 
TENHAM SIDO RECEBIDAS LEGITIMAMENTE DE TERCEIRO (QUE NÃO SEJA A OUTRA PARTE), SEM 
VIOLAÇÃO DE OBRIGAÇÃO LEGAL E/OU OBRIGAÇÃO DE SIGILO ASSUMIDA COM A PARTE REVELADORA;  
13.4.3. FOREM INDEPENDENTEMENTE DESENVOLVIDAS PELA PARTE RECEPTORA, SEM UTILIZAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS;  
13.4.4. FOREM NECESSARIAMENTE DIVULGADAS NO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, FICANDO 
RESSALVADO QUE A PARTE RECEPTORA DEVERÁ, NESSE CASO, AVISAR A OUTRA PARTE, 
IMEDIATAMENTE, POR ESCRITO, PARA QUE A ESTA SEJA DADA A OPORTUNIDADE DE SE OPOR À 
REVELAÇÃO E/OU TOMAR MEDIDAS LEGÍTIMAS E RAZOÁVEIS PARA EVITAR OU MINIMIZAR O ALCANCE 
DESSA DIVULGAÇÃO. 
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13.4.5. AO TEMPO DE SUA TRANSMISSÃO, FOREM INVADIDAS E CONHECIDAS POR TERCEIROS, DIVERSOS 
DAS PARTES DESTE INSTRUMENTO, SEM QUE HAJA CULPA DA PARTE RECEPTORA. 
 
13.5. ASSUMIRÁ INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUALQUER FORMA DE DIVULGAÇÃO NÃO 
AUTORIZADA, A PARTE QUE DIVULGAR AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS DE QUE TRATA ESSA 
CLÁUSULA, AINDA QUE FEITA POR SEUS ACIONISTAS, DIRETORES, EMPREGADOS, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS OU FORNECEDORES A ELA VINCULADOS. 
13.6. A PARTE QUE INFRINGIR A CONFIDENCIALIDADE INDENIZARÁ A OUTRA PARTE POR TODAS AS 
PERDAS E DANOS DERIVADOS DA QUEBRA DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE COM RELAÇÃO ÀS 
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 
13.7. A PEDIDO DA PARTE QUE DISPONIBILIZOU AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, A PARTE QUE AS 
RECEBEU DEVOLVERÁ À MESMA, IMEDIATAMENTE, TODOS OS DOCUMENTOS E OUTRAS 
MANIFESTAÇÕES CORPÓREAS DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS RECEBIDAS NOS TERMOS DESTE 
INSTRUMENTO E TODAS AS CÓPIAS E REPRODUÇÕES A QUE SE REFERIREM. 
13.8. O TÉRMINO DA CONTRATAÇÃO NÃO EXIMIRÁ AS PARTES DAS OBRIGAÇÕES POR ELAS ASSUMIDAS 
QUANTO AO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE EM RELAÇÃO ÀS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS A QUE 
TIVERAM ACESSO DURANTE A EXECUÇÃO DO OBJETO. 
13.9. AS DISPOSIÇÕES DESSA CLÁUSULA NÃO DEVERÃO SER INTERPRETADAS IMPLICITAMENTE, POR 
PRESUNÇÃO, ANALOGIA OU DE OUTRA FORMA, COMO CONCESSÃO DE LICENÇA POR UMA DAS PARTES 
À OUTRA PARA FAZER, MANDAR FAZER, USAR OU VENDER QUALQUER PRODUTO E/OU SERVIÇO 
UTILIZANDO AS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, OU COMO LICENÇA NOS TERMOS DE QUALQUER 
PATENTE, PEDIDO DE REGISTRO DE PATENTE, MODELO DE UTILIDADE, DIREITO AUTORAL OU QUALQUER 
OUTRO DIREITO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL OU INTELECTUAL COBRINDO O MESMO. 
 
 
14 DEMAIS INFORMAÇÕES 
 
14.1. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
14.1.1. AS PARTES COMPROMETEM-SE A TRATAR OS DADOS PESSOAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
DO PRESENTE CONTRATO EM CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS/LGPD (LEI 
FEDERAL Nº 13.709/2018) E COM AS ORIENTAÇÕES DA ANPD – AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS.  
14.1.2. SEMPRE QUE SOLICITADO, A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR EVIDÊNCIAS DOCUMENTADAS 
DA CONFORMIDADE DE SUAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS COM A LGPD, TAIS 
COMO: POLÍTICA DE PRIVACIDADE E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, POLÍTICA DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO, POLÍTICA DE RESPOSTAS À INCIDENTES DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, CANAL DE 
ATENDIMENTO AO TITULAR DE DADOS PESSOAIS E DOCUMENTO DE NOMEAÇÃO DO ENCARREGADO 
PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (DPO). 
14.1.3. A CONTRATADA COMPROMETE-SE A INDICAR ENCARREGADO DE DADOS OU PESSOA 
RESPONSÁVEL POR RESPONDER A AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES (“DUE DILIGENCE LGPD”) DO 
CONTRATANTE, SEM PREJUÍZO DE SUBMETER-SE A AUDITORIA PARA ATESTAR A CONFORMIDADE DOS 
TRATAMENTOS DOS DADOS PESSOAIS, A CRITÉRIO EXCLUSIVO DO CONTRATANTE. 
14.1.4. A CONTRATADA ESTÁ AUTORIZADA A UTILIZAR OS DADOS PESSOAIS ACESSADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA CUMPRIR COM O OBJETO DESTE CONTRATO, CUMPRIR COM OBRIGAÇÕES 
LEGAIS E PARA DEFESA EM PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS, CASO SEJA NECESSÁRIO. NO 
CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTE DEVER PELA CONTRATADA ESTA ASSUMIRÁ A POSIÇÃO DE 
CONTROLADORA DOS DADOS PESSOAIS, NOS TERMOS DA LGPD, ASSUMINDO INTEGRAL E EXCLUSIVA 
RESPONSABILIDADE PELO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS, DEVENDO MANTER O CONTRATANTE 
TOTALMENTE ISENTO DE QUAISQUER ÔNUS, RECLAMAÇÕES, PROCESSOS, SANÇÕES E CONDENAÇÕES 
DECORRENTES DESSES TRATAMENTOS. 
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14.1.5. A CONTRATADA ESTÁ PROIBIDA DE USAR AS INFORMAÇÕES PESSOAIS QUE TIVER ACESSO EM 
RAZÃO DO CONTRATO EM QUESTÃO PARA:  
(I) INTERESSE PRÓPRIO,  
(II) ENRIQUECIMENTO DE SUA BASE DE DADOS, 
(III) EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM TERCEIROS E  
(IV) DIVULGAÇÃO DOS SEUS PRODUTOS E SERVIÇOS, SOB PENA DE MULTA POR VIOLAÇÃO CONTRATUAL, 
NOTIFICAÇÃO PARA A ANPD-AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, ALÉM DA 
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR TODOS OS PREJUÍZOS CAUSADOS AO CONTRATANTE POR VIOLAÇÃO DESTA 
OBRIGAÇÃO. 
 
14.1.6. ESTANDO AUTORIZADA A SUBCONTRATAÇÃO, A CONTRATADA ESTÁ AUTORIZADA A 
COMPARTILHAR OS DADOS PESSOAIS COM SEUS SUBCONTRATADOS APENAS QUANDO DELEGAR A 
EXECUÇÃO DE ALGUMA DAS ETAPAS DO CONTRATO FIRMADO COM O CONTRATANTE. A CONTRATADA 
DEVE INFORMAR O CONTRATANTE OS SEUS SUBCONTRATADOS E DEVE COMPARTILHAR O MÍNIMO 
NECESSÁRIO PARA CUMPRIR COM A ETAPA A SER EXECUTADA PELO SUBCONTRATADO. É DEVER DA 
CONTRATADA GARANTIR A CONFIDENCIALIDADE E SEGURANÇA DESTE COMPARTILHAMENTO, BEM 
COMO INSTRUIR, EXIGIR E FISCALIZAR O SUBCONTRATADO PARA QUE ESTE TAMBÉM OBSERVE TODAS 
AS REGRAS E LIMITAÇÕES DETERMINADAS NESTE INSTRUMENTO. 
14.1.7. A CONTRATADA ASSUME A RESPONSABILIDADE PELA VIOLAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, DA LEI 
FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS/LGPD) E DAS ORIENTAÇÕES DA ANPD - 
AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS- COMETIDA POR SEUS SUBCONTRATADOS 
DURANTE O TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS COMPARTILHADOS PELO CONTRATANTE. 
14.1.8. AS PARTES COMPROMETEM-SE A PRESTAR MÚTUO AUXÍLIO PARA ATENDEREM OS DIREITOS DOS 
TITULARES DE DADOS PESSOAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL. 
14.1.9. NA OCORRÊNCIA DE INCIDENTES ENVOLVENDO AS INFORMAÇÕES PESSOAIS ACESSADAS EM 
RAZÃO DESTA CONTRATAÇÃO, A CONTATADA DEVERÁ COMUNICAR O CONTRATANTE NO PRAZO DE 48 
HORAS, A CONTAR DO CONHECIMENTO DO INCIDENTE. ESTA COMUNICAÇÃO DEVERÁ CONTER TODOS 
OS ELEMENTOS DO §1º ART. 48, LGPD E AS ORIENTAÇÕES DA ANPD. A COMUNICAÇÃO DEVE SER 
ENCAMINHADA PARA O/A ENCARREGADO(A) DE DADOS PESSOAIS DO CONTRATANTE 
(DPO@SEBRAESP.COM.BR). 
14.1.10. CONSIDERA-SE INCIDENTE O EVENTO QUE COMPROMETA A CONFIDENCIALIDADE, 
INTEGRIDADE OU DISPONIBILIDADE DE DADOS PESSOAIS, DECORRENTE DE AÇÕES VOLUNTÁRIAS OU 
ACIDENTAIS, QUE RESULTEM EM DIVULGAÇÃO, ALTERAÇÃO, PERDA OU ACESSO NÃO AUTORIZADO A 
DADOS PESSOAIS, INDEPENDENTEMENTE DO MEIO EM QUE ESTÃO ARMAZENADOS. 
14.1.11. QUALQUER VIOLAÇÃO À LEI PROTETIVA DOS DADOS PESSOAIS, NÃO SE LIMITANDO A LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS/LGPD, E ÀS ORIENTAÇÕES DA ANPD -AGÊNCIA NACIONAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS – PRATICADA PELA CONTATADA SUJEITA-SE A RESCISÃO IMEDIATA DO CONTRATO 
POR CULPA EXCLUSIVA DESTA, MULTA COMPENSATÓRIA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL DE ATÉ 
20% DO VALOR DO CONTRATO E AO RESSARCIMENTO DE TODOS OS PREJUÍZOS MATERIAIS E MORAIS 
CAUSADOS AO CONTRATANTE.  
14.1.12. CASO QUALQUER DAS PARTES VENHA A REALIZAR TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 
PESSOAIS NO ÂMBITO DESTE CONTRATO, DEVERÁ GARANTIR, ANTES E DURANTE TODA A 
TRANSFERÊNCIA, O PLENO ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 33 A 36 DA LEI Nº 
13.709/2018 (LGPD), BEM COMO ÀS EXIGÊNCIAS E PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO 
CD/ANPD Nº 19/2024 E DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES APLICÁVEIS. A PARTE QUE EFETUAR A 
TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL SERÁ EXCLUSIVAMENTE RESPONSÁVEL POR ADOTAR AS 
SALVAGUARDAS LEGAIS EXIGIDAS, IMPLEMENTAR MECANISMOS ADEQUADOS DE PROTEÇÃO, MANTER 
A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ATUALIZADA E ASSEGURAR QUE O PAÍS DE DESTINO, O 
CONTROLADOR/RECEPTOR E OS INSTRUMENTOS UTILIZADOS ESTEJAM EM CONFORMIDADE COM A 
REGULAMENTAÇÃO VIGENTE. 
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14.1.13. EM CASO DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL OU DE PUBLICAÇÃO DE NOVAS NORMAS, 
REGULAMENTOS OU ORIENTAÇÕES DA ANPD QUE IMPACTEM AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE 
CONTRATO, AS PARTES COMPROMETEM-SE A FORMALIZAR ADITIVO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇÃO 
ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS. 
 
 
 
15 DEMAIS INFORMAÇÕES 
 
15.1. CONDIÇÕES GERAIS DESTE CONTRATO/OESC 
 
15.1.1. FUNDAMENTO LEGAL: ESSA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E COMPRAS TEM FUNDAMENTO 
LEGAL NO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE. 
15.1.2. PENALIDADE: EM CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO, A MULTA SERÁ DE 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO. NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO PARCIAL, A MULTA SERÁ 
CALCULADA DE FORMA PROPORCIONAL À GRAVIDADE DA INFRAÇÃO E À EXTENSÃO DO 
DESCUMPRIMENTO. 
15.1.3. O VALOR DA MULTA PODERÁ SER DESCONTADO DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU COBRADO 
JUDICIALMENTE, SEM PREJUÍZO DA POSSIBILIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL E DA COBRANÇA DE 
PERDAS E DANOS ADICIONAIS 
 
15.1.4. RESCISÃO: A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:  
15.1.4.1. A QUALQUER TEMPO, POR ATO UNILATERAL DO CONTRATANTE: 
15.1.4.1.1. NOS CASOS DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO OU INFRAÇÃO LEGAL 
15.1.4.1.2. NOS CONTRATOS DE NATUREZA CONTÍNUA, SEM NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA, MEDIANTE 
O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES CONDIÇÕES CUMULATIVAS: 
A) NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS; 
B) PAGAMENTO INTEGRAL DE TODOS OS SERVIÇOS REALIZADOS E/OU PRODUTOS ENTREGUES. NESTE 
CASO, FICA EXPRESSAMENTE PACTUADO QUE NÃO SERÃO DEVIDOS À CONTRATADA QUAISQUER 
OUTROS VALORES, A QUE TÍTULO FOR, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO, A LUCROS CESSANTES, 
INDENIZAÇÃO POR PERDA DE OPORTUNIDADE OU DANOS INDIRETOS. 
 
15.1.4.2. POR ACORDO ENTRE AS PARTES, MEDIANTE A ASSINATURA DE TERMO DE DISTRATO 
 
15.1.5. ALTERAÇÕES: ESTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO POR MEIO DE TERMO ADITIVO, 
OBJETIVANDO PROMOVER OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, NOS 
TERMOS DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE.  
15.1.6. EMBALAGEM/TRANSPORTE: A ADEQUADA EMBALAGEM DO MATERIAL É DE RESPONSABILIDADE 
DO CONTRATADO/FORNECEDOR E SEUS CUSTOS SOMENTE SERÃO DEBITADOS AO SEBRAE QUANDO 
EXPRESSAMENTE NOTIFICADOS NA ORDEM DE COMPRA. AS DESPESAS DE TRANSPORTE POR 
DEVOLUÇÃO DE MATERIAL REJEITADO CORRERÃO POR CONTA DO CONTRATADO/FORNECEDOR. 
15.1.7. FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO, COM EXPRESSA RENÚNCIA DE 
QUALQUER OUTRO, PARA DIRIMIR QUAISQUER LITÍGIOS DECORRENTES DO PRESENTE AJUSTE. 
15.1.8. CONSIGNAÇÃO DE VERBA: AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO ONERARÃO 
VERBA PRÓPRIA DO CONTRATANTE, CONSIGNADO EM SEU ORÇAMENTO. 
15.1.9. AS PARTES COMPROMETEM-SE A RESPEITAR, CUMPRIR E FAZER CUMPRIR, NO QUE COUBER, O 
CÓDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA SEBRAE QUE SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO SITE DO SEBRAE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.SEBRAE.COM.BR, OUVIDORIA, OPÇÃO CÓDIGO DE ÉTICA DO SEBRAE. 
15.1.10. A CONTRATADA ESTÁ CIENTE QUE TODAS AS TRATATIVAS DESSE INSTRUMENTO SERÃO FEITAS 
NO PORTAL DO FORNECEDOR DO SEBRAE E EM SISTEMA POR ESTE INDICADO. 
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15.1.11. O SUBSCRITOR DESTA OESC (SEJA NA QUALIDADE DE SÓCIO, PROPRIETÁRIO, PROCURADOR, OU 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA), DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A CONTRATADA 
NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO, NEM É CONSTITUÍDA POR:  
(A) EMPREGADO, DIRIGENTE OU MEMBRO DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL DO SEBRAE-SP E, 
DO MESMO MODO,  
 (B) EX-EMPREGADO DO SEBRAE-SP QUE TENHA SIDO DEMITIDO OU DESLIGADO EM PRAZO INFERIOR A 
18 (DEZOITO) MESES, CONSIDERANDO A PRESENTE DATA, EXCETO AQUELES QUE FOREM APOSENTADOS 
E, 
(C) EX-MEMBRO DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL DO SEBRAE-SP, QUE TENHAM DEIXADO DE 
INTEGRAR O CONSELHO EM PRAZO INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONSIDERANDO A 
PRESENTE DATA. 
 
15.1.12. AS PARTES DECLARAM QUE O PRESENTE INSTRUMENTO, INCLUINDO TODAS AS PÁGINAS E 
EVENTUAIS ANEXOS, TODAS FORMATADAS POR MEIO DIGITAL, REPRESENTAM A INTEGRALIDADE DOS 
TERMOS ENTRE ELAS ACORDADOS. E, POR ESTAREM DE ACORDO, AS PARTES EXPRESSAMENTE 
CONCORDAM EM UTILIZAR E RECONHECEM COMO VÁLIDA A PLATAFORMA DE ASSINATURAS DO SEBRAE 
(HTTPS://WWW.SGOLITE.SEBRAE.COM.BR/PORTALASSINATURADIGITAL/#/), ADMITINDO VÁLIDAS AS 
ASSINATURAS REALIZADAS ELETRONICAMENTE. 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
Ao 
Serviço de Apoio a Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP 
 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 
 
 

Razão Social:  

CNPJ:  IE: 

Porte da empresa: (  ) MEI   (  ) micro   (  )  pequena    (  )   média    (  )  grande 

Endereço Completo:  Bairro:  

Cidade:  CEP:  

Telefone: (xx)  E-mail:  

Nome completo do representante legal da empresa:  

 
 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

MANGUEIRA DE INCÊNDIO 1.1/2 
TIPO 2 DE 15 METROS 

Unidade 03 R$ 00,00 R$ 00,00 

 
 
No valor apresentado devem estar incluídas todas as despesas com materiais, mão de obra (inclusive 
salários), transporte (frete), entrega, deslocamento, pedágios, estacionamento, combustível, 
hospedagem, alimentação, seguro, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
encargos sociais, trabalhistas, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos ou 
despesas necessárias à perfeita execução do objeto dessa solicitação de proposta comercial. 
 
 
O oferecimento de proposta significa que a empresa conferiu todos os dados e valores ofertados, 
assumindo de forma integral e exclusiva a responsabilidade por eventuais erros e/ou omissões da 
proposta. 
 
 


